
PROCESSO SELETIVO – 06/2023

Área de Conhecimento: Inspecção e Tecnologia dos Produtos de Origem Animal

PROVA ESCRITA – PADRÃO DE RESPOSTA

Questão 1: MAPA. RIISPOA 2017. Art. 124. É obrigatória a remoção, a segregação e a inutilização dos Materiais 
Especificados de Risco - MER para encefalopatias espongiformes transmissíveis de todos os ruminantes 
destinados ao abate
Questão 2: MAPA. RIISPOA 2017. Art. 125. Nos procedimentos de inspeção post mortem, o Auditor Fiscal 
Federal Agropecuário, com formação em Medicina Veterinária, pode ser assistido por Agentes de Inspeção 
Sanitária e Industrial de Produtos de Origem Animal e auxiliares de inspeção devidamente capacitados.

Questão 3: MAPA. RIISPOA 2017. Art. 148. As carcaças de animais que apresentem contusão generalizada ou 
múltiplas fraturas devem ser condenadas. 
§ 1º As carcaças que apresentem lesões extensas, sem que tenham sido totalmente comprometidas, devem ser 
destinadas ao tratamento pelo calor depois de removidas e condenadas as áreas atingidas.

Questão 4: MAPA. PORTARIA N° 185 , DE 13 DE MAIO DE 1997, Pescados. 4.2.2.2. Histamina: nível máximo 
por 100ppm no músculo nas espécies pertencentes às famílias Scombridae, Scombresocidae, Clupeidae, 
Coryyphaenidae, Pomatomidae.

Questão 5: MAPA. PORTARIA N° 210 DE 10 DE NOVEMBRO DE 1998/ Aves. LOTE DE AVES: entende-se um 
grupo de aves da mesma procedência e alojados em um mesmo local e/ou galpão.

Questão 6: MAPA. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 76, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2018/Leite. Art. 7º O leite cru 
refrigerado de tanque individual ou de uso comunitário deve apresentar médias geométricas trimestrais de 
Contagem Padrão em Placas de no máximo 300.000 UFC/mL (trezentas mil unidades formadoras de colônia 
por mililitro) e de Contagem de Células Somáticas de no máximo 500.000 CS/mL (quinhentas mil células por 
mililitro).

Questão 7: MAPA. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 77, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2018/Leite. CAPÍTULO I - 
DAS DEFINIÇÕES. Art. 2º Para os fins desta Instrução Normativa, são adotados os seguintes conceitos: VI - 
tanque de expansão direta: é o tanque de refrigeração dimensionado de modo a permitir a refrigeração do leite 
cru até temperatura igual ou inferior a 4,0°C (quatro graus Celsius) no tempo máximo de três horas, 
independentemente de sua capacidade, com as características de desempenho e eficiência de acordo com 
regulamento técnico específico;

Questão 8: MAPA. PORTARIA Nº 1, DE 21 DE FEVEREIRO DE 1990/ Ovos. 6.2. Entreposto de ovos e fábrica 
de conservas de ovos. b. Classificação e Ovoscopia. b.3. Os seguintes requisitos devem ser atendidos para a 
operação de lavagem de ovos em natureza: b.3.5. Os ovos devem ser secados rapidamente após serem 
lavados, de forma contínua, quando destinados à comercialização in natura.

Questão 9: MAPA. PORTARIA Nº 1, DE 21 DE FEVEREIRO DE 1990/ Ovos. g. Armazenagem de ovos em 
casca. 1. na armazenagem de ovos em casca recomenda-se, para curtos períodos (máximo de 30 dias), a 
utilização de temperaturas entre 4º a 12ºC, com controle de umidade relativa do ar.

Questão 10: 10 – MAPA. Instrução Normativa Nº 11/2000/Mel. REGULAMENTO TÉCNICO DE IDENTIDADE E 
QUALIDADE DO MEL. 4. Composição e Requisitos. Umidade:máximo 20 g/100g. Hidroximetilfurfural: máximo 
de 60 mg/kg
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*O pradrão de resposta deve estar fundamentado nas bibliografias exigidas pelo  Edital, para evitar problemas o 
professor deverá citar o capítulo/pagína do livro utilizado.

Membros da Banca:
_____________________________                                                   
__________________________________
 Avaliador 1 (nome e assinatura)                                                                  Avaliador 2 (nome e 
assinatura)

_____________________________                                                 
___________________________________
 Avaliador 3 (nome e assinatura)                                                        Presidente da Banca 
(nome e assinatura)
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 1V9IIK04

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SANDRA MARIA FERRAZ (CPF: 752.XXX.610-XX) em 20/11/2023 às 08:43:51
Emitido por: "SGP-e", emitido em 30/03/2018 - 12:38:38 e válido até 30/03/2118 - 12:38:38.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/VURFU0NfMTIwMjJfMDAwNTIwNzdfNTIxMjdfMjAyM18xVjlJSUswNA== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo UDESC 00052077/2023 e o código 1V9IIK04
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


